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"DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO SALÁRIO BASE DO ENGENHEIRO CIVIL E 11,1 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

MARIA MADALENA DA SILVA, Prefeita Municipal de 
Aramina, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
e de conformidade com o disposto no artigo 68 da L. D. M., de 
05.04.90,  etc.;  

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
promulgo e sanciono a seguinte lei: 

ARTIGO 1°. Fica fixado o salário base do engenheiro civil em R$ 5.648,00(cinco mil seiscentos 

quarenta e oito reais). 

ARTIGO 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Prefeitura Municipal de Aramina, 20 de fevereiro de 2024. 

(:)-7Lf-ek.." 	- 
M 	IA MADALENA DA SILVA 

Prefeita Municipal 

REGISTRADA e arquivada na forma 
Aramina, data supra. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI 1697 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2.024. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI 1698 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2.024. 
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ta Municipal 

"ALTERA 0 VALOR DO VALE ALIMENTAÇA-  0 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

MARIA MADALENA DA SILVA, Prefeita Municipal de 
Aramina, Estado de  Sao  Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
e de conformidade com o disposto no artigo 68 da L. D. M., de 
05.04.90,  etc.;  

FAÇO SABER, que a  Camara  Municipal aprovou e eu 
promulgo e sanciono a seguinte lei:  

Art.  10. Fica alterado o Anexo 1 da Lei 1592 de 02 de agosto de 2022, o qual passa a ter a seguinte 
redação: 

Para servidores que recebem até: 
(VALOR BASE) 

Valor 

R$ 1.680,00 R$ 350,00 

R$ 2.297,40 R$ 250,00 

R$2.688,13 R$ 115,00  

Art.  2°. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por meio de dotações próprias do 
Orçamento do Município, suplementadas se necessário.  

Art.  3°. Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 10  de janeiro 
de 2024, revogando as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Aramina, 20 de fevereiro de 2024. 

4144
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RIA MADALENA DA SILVA  
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Prefeita Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

LEI 1699 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2.024. 
Pre'feÍa Municipal  

   

"AUTORIZA A LEI QUE A CONCEDE COMPLEMENTAÇÃO DE VENCIMENTO AOS 
ENFERMEIRO, AUXILIAR DE ENFERMAGEM E TÉCNICOS DE ENFERMAGEM, 
INTEGRANTES DO QUADRO DE SERVIDORES DO MUNICIPIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

MARIA MADALENA DA SILVA, Prefeita Municipal de 
Aramina, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
e de conformidade com o disposto no artigo 68 da L. D. M., de 
05.04.90,  etc.;  

FAÇO SABER, que a  Camara  Municipal aprovou e eu 
promulgo e sanciono a seguinte lei:  

Art.  10. Altera o  art.  2° da Lei n° 1.592 de 02 de agosto de 2022, o qual passa ter a seguinte redação:  

Art.  20. As parcelas esteio condicionadas ao recebimento dos recursos do Governo 
Federal, estabelecidos pela PORTARIA GM/MS N° 1.135, del6 de agosto de 2023 e 
suas regulamentações. 

Redação anterior:  Art.  2°. As parcelas de que trata o artigo anterior deverão ser honradas até o mês 
de dezembro de 2023, condicionadas ao recebimento dos recursos do Governo Federal, 
estabelecidos pela PORTARIA GM/MS N° 1.135, del6 de agosto de 2023 e suas regulamentações.  

Art.  2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Aramina, 20 de fevereiro de 2024. 
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